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REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE COMISSÃO EXTERNA Nº , DE 2023 

(Do Sr. Filipe Barros) 

 

Requer a criação de Comissão Externa para 

acompanhar in locu a situação carcerária, as 

prerrogativas dos advogados e os 

julgamentos dos presos em decorrência do 8 

de janeiro.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requer, nos termos do artigo 38, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a instalação de Comissão Temporária Externa, sem ônus, com vistas a 

acompanhar in locu a situação carcerária, as prerrogativas dos advogados bem como o 

julgamento daqueles presos em decorrência dos atos do 8 de janeiro na Esplanada dos 

Ministérios.  

 

Justificativa 

 

 No último dia 20 de novembro de 2023, faleceu de mal súbito enquanto tomava 

banho de sol no Complexo Penitenciário da Papuda o Sr. Cleriston Pereira da Cunha
1
, 

preso no último dia 8 de janeiro em decorrência dos atos ocorridos na Esplanada dos 

Ministérios em Brasília.   

 

O detento possuía diversas comorbidades e já havia, inclusive, manifestação da 

Procuradoria-Geral da República pedindo a liberdade provisória do Sr. Cleriston
2
, que 

sequer foi apreciada pelo órgão competente. 

 

A fatalidade ocorrida não é isolada no universo de irregularidades que permeiam 

as prisões do 8 de janeiro. Ainda em janeiro de 2023, a Defensoria Pública da União
3
 já 

havia divulgado relatório com uma série de ofensas aos direitos humanos ocorridas 

quando da prisão dos envolvidos, dentre elas: capacidade insuficiente de abrigo de todos 

os detentos, detentos dormindo no chão, não havia privacidade para realizarem suas 

necessidades fisiológicas, ausência de acesso a medicamentos de uso contínuo, dentre 

vários outros pontos levantados. A tragédia já estava anunciada desde o início.  

                                                           
1
 https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2023/11/21/quem-era-cleriston-pereira-

da-cunha-preso-no-8-de-janeiro-que-morreu-na-papuda.htm 
2
 https://www.metropoles.com/distrito-federal/pgr-pediu-liberdade-provisoria-de-patriota-que-

morreu-na-papuda 
3
 https://static.poder360.com.br/2023/01/relatorio-8-de-janeiro.pdf *C
D2
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Para além disso, cumpre destacar que um dos presos em decorrência do 8 de 

janeiro, Coronel Jorge Eduardo Naime, da Polícia Militar do Distrito Federal, já passou 

mal duas vezes, sendo que em uma dessas apareceu desacordado dentro de sua cela
4
.   

 

Importa rememorar que a República Federativa do Brasil participou ativamente 

da consignação das Regras de Mandela, que estabelece regras mínimas das Nações 

Unidas para o tratamento de presos
5
. Dentre as regras gerais, destaca-se a regra 1:  

 

Todos os presos devem ser tratados com respeito, devido a 

seu valor e dignidade inerentes ao ser humano. Nenhum 

preso deverá ser submetido a tortura ou tratamentos ou 

sanções cruéis, desumanos ou degradantes e deverá ser 

protegido de tais atos, não sendo estes justificáveis em 

qualquer circunstância. A segurança dos presos, dos 

servidores prisionais, dos prestadores de serviço e dos 

visitantes deve ser sempre assegurada. 

 

É evidente que a regra estabelecida em acordo internacional não tem sido 

cumprida a risca pelo Poder Público no caso em tela.  

 

Além disso, diversas denúncias chegam ao conhecimento deste Parlamentar 

sobre a extrema limitação de visitação e outras violações dos direitos humanos no 

Complexo Penitenciário da Papuda.  

 

Mediante o exposto, solicito a Vossa Senhoria que instale a presente Comissão 

Externa com vistas a acompanhar a situação carcerária, as prerrogativas dos advogados 

e o julgamento dos presos em decorrência dos atos de 8 de janeiro.  

 

Sala das Sessões,  de                    de 2023. 

  

 

 

Deputado Federal Filipe Barros 

Vice-Líder do Partido Liberal 

Paraná 

                                                           
4
 https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-df/2023/07/5111341-coronel-naime-passa-mal-

novamente-e-necessita-de-medico-na-prisao.html 
5
 https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/09/a9426e51735a4d0d8501f06a4ba8b4de.pdf *C
D2
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Requerimento de Constituição de Comissão Externa
(Do Sr. Filipe Barros)

 

 

Requer a criação de Comissão

Externa para acompanhar in locu a

situação carcerária, as prerrogativas dos

advogados e os julgamentos dos presos

em decorrência do 8 de janeiro. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234166532600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Filipe Barros (PL/PR)

 2  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 3  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 4  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 5  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 6  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 7  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)
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